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INDICAÇÃO Nº. 095/2001.

INDICO AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, E OUVIDO SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA IMPLANTADA A HORTA COMUNITÁRIA NA ESCOLA AGRÍCOLA, DEVIDO A SUA ESTRUTURA PRÓPRIA.

J U S T I F I C A T I V A

A Secretaria Municipal de Agricultura, com o seu Know-how técnico, com a dotação orçamentária, aliada a capacidade física da Escola Agrícola, podem em conjunto executar o funcionamento periódico de uma horta comunitária para atender total ou parcialmente as necessidades da rede municipal de ensino, as creches, asilo, penitenciária e hospital e eventualmente comercializar o excedente.

A produção em alta escala é perfeitamente possível, graças a disponibilidade de área e equipamento de irrigação. Preliminarmente, falta mesmo colocar a idéia em prática, para melhorar a qualidade nutricional de crianças, jovens, adultos e idosos.

No caso é unir o útil e o agradável.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares 04 de junho de 2001.
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